
LEI No 2189, DE O8 DE DEZEMBRO DE 2006. 

"ESTIMA A RECEITA E FIXA A DESPESA DO 
MUNICIPIO DE NOVA ODESSA PARA O 
EXERCICIO DE 2.007." 

MANOEL SAMARTIN, Prefeito do Municipiu de Nova Odessa, Estado de São 

Paulo, no uso das atribuições que lhe s%o conferidas por Lei, faz saber que a 

Prefeitura Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 

Artigo 1°) O orçamento do Municlpio de Nova Odessa para vigorar no exerclcio 

de 2007, estima a RECEITA em R$.63.750.000,00 e fixa a DESPESA em 

R$.62.530.000,00, discriminados pelos anexos integrantes desta Lei. 

Parágrafo Único: O saMo apre-o de R$. 1.220.000,00 refere-se A Resetva 

de ContingBncia, eujos recursos serao destinados de conformidade com o disposto no art. 

5*, inciso 111, da Lei Complementar 101100. 

Artigo 20) A Receita se realizar8 mediante a arrecadação dos tributos, rendas e 

outras receitas correntes e de capital, na forma da legislaç30 em vigor e das 

especificaçdes constantes do Anexo 2, da Lei no 4320164, obedecendo ao seguinte 

desdobramento: 

RECEITAS 

RECEITAS CORRENTES 

Receita Tributaria 

Receita de Contribuiçáo 

Receita Patrirnonial 

Receita de Serviços 

Transferéncias Correntes 

Outras Receitas Correntes 
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RECEITAS DE CAPITAL 

Operações de Crédito 

Alienação da Bens 
Transferencia de Capital 

.................................................................................................. TOTAL R $ 63.750.000,00 

Artigo 3') A despesa ser8 realirada pelas funções, programas, categorias 

econbmicas e brgãos da administração, conforme discriminado nos Anexos 2 e de 6 A 

9 exigidos pela Lei 4.320164, obedecendo ao seguinte desdobramento: 

DESPESAS 

DESPESAS CORRENTES 

Pessoal e Encargos Sociais 

JuroslEncargos da Dívida 

Outras Despesas Correntes 

DESPESAS DE CAPITAL 

Investimentos 

Inversdes Financeiras 

Amortização da Divida 

SUE-TOTAL 

TOTAL .....................................,.,,.............................................R$ 63.750.000,00 
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DESPESAS 
POR FUNGÕES DE GOVERNO 
Por Órggos e Funções 

LEGISlATIVA 
ADMINISTRAÇAO 
ASSIST~%CIA SOCIAL 
SAÚDE 
EDUCAÇAO 
CULTURA 
URBANISMO 
SANEAMENTO 
COMÉRCIO E SERVIÇOS 
DESPORTO E LAZER 
ENCARGOS ESPECIAIS 
RESERVA DE CONTINGÉNCIA 

TOTAL 

POR PROGRAMA 

1 - Moderniza@o do Legislativo 
2 - Processo Legislativo 
3 - Gestão Administrativa Superior 
4 - Administraçâo Financeira 
5 - Administração Geral 
6 - Nova Odessa do Saber 
7 - Serviços de Utilidade Publica 
8 - Urbanização de Vias e Estradas Vicinais 
9 - Cuttura e Turismo 
10 - Esporte B Vida 
1 1 - Saijde para Todos 
12 - Social 
13 - Nova Odessa Segura 
4 - Encargos Especiais 

9999 - Reserva de Contingencia 

TOTAL 

POR CATEGORIA ECON~MICA 

Receitas Correntes 

Receitas de Capital 

TOTAL 
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Despesas Correntes 

Despesas de Capital 

Reserva de Contingencia 

POR FONTE DE RECURSO E CÓDIGO DE APLICAÇAO 

01.110.00 - GERAL 

01.120.00 - ALIENAÇAO DE BENS 

01.210.00 - EDUCAÇÃO INFANTIL 

01.220.00 - ENSINO FUNDAMENTAL 

01.31 0.00 - SAÚDE GERAL 

01.31 1.00 - SA~DE-REMUNERAÇÃO APLIC. FINANC. 

01.400.00 - TRANSITO 

O1 .I 10.00 - GERAL 

0 1.1 1 1 .O0 - REMUNERAÇÃO DE APLICAÇÕES FINANCEIRAS 

02.220.00 - ENSINO FUNDAMENTAL 

02.221 -00 - ENSINO FUND-REMUN.APtlC.FIMANCE1RA 

02.300.00 - SAÚDE 

02.51 0.00 - ASSIST~NCIA SOCIAL GERAL 

02.51 1 .O0 - ASSIST SOCIAL REMUNERAÇAO APLIC FINANCEIRA 

05.1 10.00 - GERAL 

05.1 1 1.00 - REMUNERAÇAO DE APLICAÇÕES FINANCEIRAS 

05.220.00 - ENSINO FUNDAMENTAL-RECURSOS ESPEC~FICOS 

05.251 .oo - EDUCAÇAO-FUNDEF-MAGISTERIO 60% 
05.252.00 - EDUCAÇÃO-FUNDEF-OUTROS 40% 

05.253.00 - EDUCAÇAO-FUNDEF-REMUN DE APLIC FINANCEIRAS 

05.300.00 - SAÚDE 

05.500.00 - ASSIST~NCIA SOCIAL 

07.1 10.00 - GERAL 

TOTAL 



Artigo 4 O )  Fica o Poder Executivo autorizado a: 

1 - Efetuar operaç6es de crkdito por antecipação da receita, ate o limite de 25% 

(vinte e cinco por cento) da receita estimada; 

11 - Suplementar as dotaçBes orwrnentArias, através de Decreto, em ate3 50% 

(cinqüenta por cento) do valor total do orçamento, utilizando como recursos os previstos 

no artigo 43, da Lei no 4.320164, de 17 de Março de 1.884, assim como do artigo 166, 

inciso III, parágrafo 8 O ,  da Constituiç30 Federal, criando se necess0ri0, elementos de 

despesa dentro de cada a@o. 

iiI - Conceder ajuda financeira As entidades, sem fins lucrativos, reconhecidas 

de utilidade pública, nas Breas de saúde, educaçári e assisthcia social, cabendo ao 

Chefe do Executivo, mediante Lei específica definir os valores dos auxilios e subvenfles 

a serem concedidos. 

a) As entidades beneficiadas com auxtlios ou subvenções deverá0 proceder A 
prestação de contas at& o dia 20 de janeiro do ano subseqüente aa recebimento da 

verba. 

b) vedada a concedo de ajuda financeira as entidades que não prestarem 

contas dos recursus antenomente recebidos ou que fizerem fora do prazo fixado no 

parágrafo anterior, assim como aquelas que não tiveram suas contas aprovadas pelo 

Executivo Municipal. 

c)  Somente se beneficiarão de concess9es de subvenç3o sociais as entidades 

que não visem lucros, que n%o remunerem seus diretores e estejam cadastradas na 

entidade concedente. 

Pariigrafo l0 - Excluem-se do limita referido no inciso 11, deste artigo, 

créditos adicionais supternentares: 
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a - Destinados a suprir insufici6ncia nas dotaçhs referentes a precatbrios 

judiciais; 

b - Destinados a suprir insufici6ncia nas dotações referentes ao seniiço da 

d lvid a; 

c - Destinados a suprir insuficiQncia nas dotações da pessoal s seus reflexos; 

d - Incorporaç8es de saldos financeiros, apurados em 31 de dezembro de 

2.008; 

e - O excesso de arrecadação de recursos vinculados de Fundos Especiais e do 

FUNDEF, quando se configurar receita do exercicio suprior As previsões de despesas 

fixadas nesta lei. 

Parágrafo ;e0 - Exclui-se tambkm do limite referido no inciso 11, deste artigo, 

conforme arügo 167 inciso VI da Constituição Federal, as transposições, remanejamentos 

ou transferdnciao de recursos dentro da mesma categoria de programação e mesmo 

brgão, eximindo-se da e1abwaçã.o de Decreto para tal procedimento, inclusive no que se 

refere ãis fontes de recursos e ctidigos de apEcaç8o. 

ParBgrafo 3" - A abertura dos créditos adicionais suplementares de que trata 

este artigo fica condicionada a existhcia de recursos que atendam a suplementação, nos 

temos do artigo 43 da Lei Federal n.O 4320 de 17 de março de 1964. 

Artigo 5') Fica inserido dentro do programa 'Nova Odessa do Saber - d i g o  

0006" o seguinte projeto: 0024 - ConstruçSo de Escola no Jardim das Palmeiras, inicio 

previsto para 2007, desta forma, abra-se a lei no 2102/05 - Plano PLurianual e a Lei no 
2 153106 - Lei de Diretrizes Orçamentdrias. 

Artigo 6') Fica a Mesa da Camara Municipal de Nova Odessa autorizada a 

suplementar, mediante Ato, o orçamento do Puder Legislativo, utilizando como recursos 

para sua cobertura, anulações totais ou parciais de suas dotaçbes orçarnentCirias, ate o 

limite de 50% (cinqüenta por cento). 

Artigo 7 O )  Esta lei entrar8 em vigor na data de sua publicação, produzindo 

efeitos a partir de Ia de Janeiro de 2.007. 
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Artigo 8 O )  Revogam-se as disposições em contrCirio. 

PREFElf URA MUNICIPAL DE NOVA ODESSA 

AOS O8 DE DEZEMBRO DE 2006 

A resente leI to\ publicada em 

sede desta P tura, conforme 
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